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                                                         MOÇÃO 
 

Salvaguardar o funcionamento das escolas, garantindo a segurança e proteção da 
saúde dos estudantes, dos professores e todos os profissionais da educação  

 
Considerando que: 
 
Após um longo período de tempo, com as escolas e jardins-de-infância encerrados para 
esmagadora maioria dos alunos, o regresso ao ensino presencial, essencial no processo de 
ensino/aprendizagem e na socialização de crianças e jovens que não é substituível por 
experiências à distância, sobretudo em níveis de ensino em que as crianças e jovens não 
detêm ainda a maturidade e experiência suficiente para um contexto de ensino que exige uma 
outra disciplina e capacidade de organização. 
 
O regresso ao ensino presencial exige a adopção de medidas rigorosas que garantam todas as 
normas de segurança para proteger a saúde dos estudantes, dos professores e todos os 
profissionais da educação. 
 
O regresso ao ensino presencial é a garantia de que nenhum aluno ficará condicionado no 
acompanhamento da matéria leccionada, ao contrário do que aconteceu com uma 
percentagem muito significativa no ano lectivo anterior, quer por falta de meios tecnológicos, 
quer por indisponibilidade de espaço físico adaptados às necessidades de concentração e 
estudo. 
 
O caminho no imediato e no futuro passa pelo inequívoco reforço da Escola Pública, o que 
implica mais investimento, mais trabalhadores, mais meios técnicos e materiais, melhor 
parque escolar. 
 
Directores de escolas e agrupamentos, professores e outros profissionais da educação, 
estudantes e famílias, têm manifestado as suas preocupações com a falta de garantias no 
plano da saúde e do funcionamento das escolas, que se estendem à carência de recursos 
humanos indispensáveis para o reforço pedagógico que os meses de encerramento 
impuseram. 
 
As carências hoje identificadas nas escolas, para além das que resultam do necessário combate 
à epidemia com as medidas de adaptação à situação actual, são o resultado de muitos anos de 
desvalorização da Escola Pública, do subfinanciamento a que tem sido sujeita, da falta de 
profissionais a todos os níveis, a que se soma a existência de trabalhadores pertencentes a 
grupos de risco. 
 
Quando os investigadores apontam como medida prioritária a redução dos contactos entre os 
alunos, a não utilização dos mesmos espaços, a desinfecção sistemática das salas de aula, o 
controlo da utilização das máscaras, estão a pensar numa resposta das escolas que devia 
passar, obrigatoriamente, pelo reforço das Assistentes Operacionais (auxiliares de acção 
educativa), o que não se verifica neste momento. 
 
De acordo com os dados do gabinete do vereador da Educação da Câmara Municipal de 
Lisboa, Manuel Grilo, divulgados na comunicação social em Novembro de 2019 e não 
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desmentidos, faltariam precisamente 514 auxiliares nas 137 escolas públicas do concelho, 
abrangendo todos os anos de escolaridade, do 1.º ao 12.º. 
 
 
 
Considerando ainda que: 
 
Em 17 de junho de 2019, através da proposta nº 389/2019, a Câmara Municipal de Lisboa 
aprovou submeter à Assembleia Municipal de Lisboa, a transferência, em 2019, para os órgãos 
do Município de Lisboa, (…) das competências previstas no Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de 
janeiro, no domínio da Educação (…). 
 
Tais competências, tal como identificado na proposta, foram enumeradas através do Decreto-
Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, e conferiam aos municípios e entidades intermunicipais, 
entre outras, as competências nas vertentes de planeamento, investimento e gestão dos 
recursos humanos, financeiros e património a transferir para cada município. 
 
Desde 1 de Setembro, de acordo com a informação prestada pelo Vice-presidente da CML, 
João Paulo Saraiva, em sessão Pública de Câmara, a autarquia assumiu de forma efetiva as 
competências no domínio da educação. 
 
São conhecidas as carências ao nível das instalações dos estabelecimentos de ensino situados 
na freguesia de Alvalade, quer no que respeita às escolas de 1º ciclo como também do 2 e 3º 
ciclo, tendo a Assembleia de Freguesia aprovado as moções apresentadas pelos eleitos do PCP, 
a 1 de abril de 2019 - “Obras de Beneficiação nas Escolas do Primeiro Ciclo de Alvalade” e a 11 
de outubro de 2019 – “Pela requalificação das EB2/3 Almirante Gago Coutinho e Eugénio dos 
Santos”.  
 
No que respeita às Assistentes Operacionais, a assembleia de Freguesia aprovou a moção 
apresentada pelos eleitos do PCP a 11 de outubro de 2019 – “Pelo reforço imediato de todos 
os auxiliares de ação educativa e assistentes administrativos necessários ao regular 
funcionamento da Escola Pública”.  
 
Acresce, com a publicação da Portaria n.º 245-A/2020, foi alterado o rácio dos assistentes 
operacionais para as escolas, agravando ainda mais, no imediato, o défice de assistentes 
operacionais presentes nas escolas. 
 
São problemas transversais às várias escolas, embora com incidências diferentes, mas que 
condicionam a organização e utilização dos espaços escolares, a organização dos horários, 
acompanhamento das entradas e saídas das escolas, a higienização dos espaços. 
 
Assim, os eleitos do PCP, propõem que a Assembleia de Freguesia de Alvalade, na sua 
reunião de 13/11/2020, delibere instar a CML:  
 

1. À resolução urgente da adequada substituição do pessoal não docente em falta nas 
escolas de Alvalade, em particular das assistentes operacionais, indispensáveis ao bom 
funcionamento das escolas. 
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2. À concretização das obras de requalificação geral da EB2/3 Almirante Gago Coutinho e 

Eugénio dos Santos e EB1 Santo António. 
3. À conclusão das obras em curso na EB1 Teixeira Pascoais, dentro dos prazos 

estabelecidos e minimizar os constrangimentos no que respeita ao funcionamento da 
escola, garantindo todas as condições da escola provisoria e dos espaços exteriores. 

4. Enviar esta moção para as seguintes entidades:  
a. Presidente da CML e Vereadores dos vários partidos eleitos na CML; 
b. Presidente da AML e Deputados Municipais dos vários partidos eleitos na AML; 
c. Direcção dos Agrupamentos de escolas de Alvalade, Rainha Dona Leonor e 

Vergílio Ferreira; 
d. Coordenação das respectivas escolas situadas na área geográfica da Freguesia 

de Alvalade;  
e. Associações de Pais das respectivas escolas situadas na área geográfica da 

Freguesia de Alvalade; 
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